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      PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
             CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ
       COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
CNPJ Nº 01.624.224/0001-37

Interessado: Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Piauí

Assunto: Parecer ao Projeto de Iniciativa Popular
PARECER Nº 002/2025 CCJRF 
IPIRANGA DO PIAUÍ, 14 DE ABRIL DE 2025.
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, da Câmara Municipal de Ipiranga do Piauí, estiveram reunidos no dia 14 de abril para analisar o Projeto de Lei 01/2025 de autoria do Vereador  Jofran Sebastiann Lopes Leal, que versa sobre o livre acesso as vias municipais.
Considerando quanto a iniciativa do Projeto de Lei, preenche os requisitos legais e está de acordo com o Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Esta comissão analisou e, contudo, emitimos Parecer Favorável a tramitação do Projeto de Iniciativa Popular.
Este é o parecer.
Ipiranga do Piauí, 14 de abril de 2025.

Jofran Sebastiann Lopes Leal 
Presidente 

   Antonio Ribeiro Dantas Neto 

                Henrique Daniel de Moura Leal 

           Secretário                                                                          Relator
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